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Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno, a presente lndicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretiária de Infraestrutura, Sra. Kívia Lívía

Rocha de Oliveira Jacinto, a pavimentaçáo em intertravadon inieiando na rua Luiz ÀIves

Parente, no bairro São Pedro, a paúir do Íinal do calçamentoo seguindo pela rua João

Munis dos Santos até o encontro com a rua Francisco Barbosa de Oliveira, no Santarém,

distrito de lcaraí, Município de Amontada*CE.

JUSTIFICATIVA

A pavimentação em intefiravado proposta tem como objetivo primordial promover a

melhoria da infraestrutura urbana no distrito de lcaraí, especialmente em um trecho de grande

importância para a mobilidade dos moradores e para avalorização do potencial turístico local.

A escolha do pavimento intertravado se justifica por oferecer maior durabilidade, melhor

drenagem das águas pluviais e facilidade de manutenção, garantindo beneficios tanto para o

tráfego cotidiano quanto para a preservação ambiental da região.

Além disso, a execução da obra contribuirá para uma estetica urbana mais agradável e

compativel com a vocação turística de Icaraí, atraindo visitantes e promovendo o

desenvolvimento econômico local. Não menos importante, essa iniciativa representa um avanço

significativo na qualidade de vida dos residentes, proporcionando mais conforto, segurança e

dignidade ao cotidiano da comunidade, ao mesmo tempo em que forlalece o desenvolvimento

sustentável e consolidado do distrito.

Conto com o apoio dos nobres colegas paru a aprovação desta indicação e com a

sensibilidade do Executivo Municipal para a implementação desta melhoria tão necessariapara

nossa comunidade.

Nestes temos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 1 1 de novembro de 2025
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